
EFEITURA UNICIPAZ D 

Estado de São Paulo 

e MOCOCA 

DECRETO Ne 54, de 1 de ulao de 1949. 

Promove o Snr, José de rei ta8 
Filho, �o cargo de Administrador do 
Mercado para o de Administr[dor do 

Cemi tério. 

0 Prefeito unicipal �e Mococa, usando de suas atribui 
ções le gais e de acôrdo com o artigo 52 do De creto-Lei Eata -

dual n 13.030, de 28 de outubro de 1942, promove por mere ci 

mento o Snr, José de Freitas Filho, do car�o �e Administrador 
do Mercado, com o vencimento mensal de c#.950,00 (novecento s 

e cinquenta cruzeiros) ao de Administrador �o Cemitério, com 
o vencimento mensal �e Co.l,100,00 ( um mile cem cruzeiros). 

Prefeitura Munidpal de Mo co ca, 1 de julho de 1949 

José �e edtrÝ Fhgueiredo/ 
Prefeito Municipal 

Registrado no livro competente e publicado na Secre taria 
�a Prefeitura, aos 1 de julho �e 1949. 

Adhemat/Spiha 
Secretário d Prefei tura 

Tomou posse e assumiu a funçoes do novo cargo, em 2 

de julho de 1949. 

Aâhsmaf Spina Secretário d¢ Prgfeitura. 
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